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Assunto: Resposta ao Ofício n.° 098/2022 - Memorando n.° 015/2022 - Vereador Paulo 

Sérgio Vaienga.

Cumprimentando-o cordiaimente, encaminhamos resposta ao O fício n° 098/2022, 

do limo. Sr. Paulo Sérgio Vaienga, o qual solicita a retirada dos veículos do Centro 

Municipal de Educação Infantil Canaã, através do O fic io  rs° 400/2022 da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura.

Sem mais para o momento, manifestamos nossos votos de elevada estima e 

consideração.

Atenciosamente.

Exmo. Sr.

Exmo. Senhor

ELIO ALVES CARDOSO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEI

Nesta



SECRETARIA MUNICIPAL i E  

EDUCAÇÃO E CULTORACARAMBEÍ
UMA 055AD6 PEfTA »O ft TOCOi:

Ofício n°400/2022 - SMEC Carambeí, 31 de março de 2022.

Assunto: Resposta Ofício n° 098/2022.

Excelentíssima Senhora Prefeita,

Vimos, por meio deste, em resposta ao Ofício n°098/2022, manifestar, a Vossa 

Excelência, a respeito do Memorando n°015/2022 do Gabinete do vereador Paulo 

Sérgio Valenga:

Informamos com relação às informações solicitadas que a Secretaria Municipal 

de Educação está dialogando com a Secretaria Municipal de Planejamento para definir 

qual a forma mais viável de resolver a questão do trânsito próximo ao Cmei Canaã. A 

princípio uma das propostas seria fazer mão única na Rua Tarumã interligando com a 

rua Salgueiro, descendo em frente ao Cmei Canaã, usando a área do município do lado 

direito da escola, depois da ligação feita entre as duas ruas, como estacionamento, 

liberando assim a frente da escola para embarque e desembarque dos alunos.

Respeitosamente,

jrva.ua ntu uii

Secretária Municipal de Educação e Cultura

Portaria n° 11/2021

A Excelentíssima Senhora Prefeita 

Elisangela Pedroso de Oliveira Nunes, 

Prefeitura Municipal de Carambeí, 

Nesta Cidade.



CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ
SECRETARIA DO LEGISLATIVO

Ofício n° 098/2022

Carambeí, 24 de março de 2022.

Excelentíssima Prefeita 
ELISANGELA PEDROSO DE OLIVEIRA
Prefeitura Municipal de Carambeí- Paraná

Venho por meio deste, encaminhar as solicitações abaixo relacionadas para 

providências que entender necessárias (conforme anexo).

• Memorando n° 015 de 2022 do Gabinete do Vereador Paulo S Valenga.

Atenciosamente.

ELIO ES CARDOSO
PRESIDENTE
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CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ
GABINETE DO VEREADOR PAULO SÉRGIO VALENGA

Memorando 015/2022
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Carambeí, 24 de março de 2022.

Assunto: Saída de Veículos no CMEI Canaã

O Vereador que este subscreve, solicita que seja encaminhado a Senhora 

Prefeita Municipal, e posteriormente a Secretaria Municipal Responsável:

Venho através deste Memorando novamente solicitar para que seja feito uma 

saída de veículos no Centro Municipal de Educação Infantil Canaã, na gestão passada 

já tinha feito este pedido.

A cada dia que passa está mais insuportável o trânsito, tanto para os pais, 

quanto para o transporte escolar, vans escolares, pedestres e até mesmo para os 

professores. Conforme fotos em anexo

Em novembro de 2021 estivesse em conversa com a Secretaria de Educação 

e com o Secretário de Planejamento e Urbanismo, sobre esta mesma situação. 

Também no dia 4 de março de 2022 foi cobrado novamente.

O plano alí é fazer mão única na Rua Tarumã interligando com a Rua Salgueiro, 

descendo e frente ao CMEI Canaã, usando a área do município do lado direito da 

escola (parte debaixo do terreno), depois da ligação feita entre as duas ruas, como 

estacionamento e liberar a frente da escola para embarque e desembarque.

Gostaria de mais informações a respeito do andamento deste projeto

Essas solicitações são feitas pensando no bem-estar dos moradores desta 

localidade e também todos os munícipes que por ali transitam.



Ao Excelentíssimo Senhor 
ELIO ALVES CARDOSO
Presidente da Câmara
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